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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 

INTRODUÇÃO 

 

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o 

atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da Demanda, bem como 

demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as 

informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação. Caracteriza o 

interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de 

referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da 

contratação. 

 

1 - DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP 

 

As aquisições de gêneros alimentícios anteriores do Município de Atílio Vivacqua foram 

realizadas através de Pregão Eletrônico, na modalidade de Sistema de Registro de Preços, 

mostrando-se uma ferramenta bastante eficaz. Alguns problemas decorrentes das descrições dos 

itens foram solucionados e, problemas pontuais no tocante ao fornecimento destes itens foram 

equacionados junto aos fornecedores. Foi analisado cada item, desde a descrição até o 

quantitativo requisitado, a fim de garantir tanto a competitividade quanto o sucesso na aquisição 

dos produtos. As seguintes normativas irão disciplinar a compra dos gêneros alimentícios e 

insumos para o Município de Atilio Vivacqua através de Pregão Eletrônico: 

 

• Lei nº 14.133/2021, que institui normas para licitações e contratos da Administração 

Pública para aquisição de bens e serviços comuns e dá outras providências; 

• Instrução Normativa ME nº 40/2020, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos 

Preliminares - ETP - para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no 

âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o 

Sistema ETP digital. 
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2 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

Considerando a alimentação escolar um direito constitucional dos estudantes da educação 

básica, faz-se necessária a aquisição de gêneros alimentícios e insumos para a garantia de 

atendimento desse direito aos estudantes do MUNICÍPIO DE ATILIO VIVACQUA, visando a 

manutenção do fornecimento de refeições nas escolas municipais. Essa demanda tem a 

necessidade de fornecer refeições balanceadas nutricionalmente, harmonizadas, regionalizadas e 

seguras, como constituintes da alimentação aos seus estudantes nas refeições (café da manhã, almoço e 

lanche da tarde) de acordo com a cultura regional. O objetivo é contribuir para o crescimento, 

desenvolvimento, aprendizagem e rendimento escolar dos estudantes, bem como pela promoção da 

formação de hábitos alimentares saudáveis. As previsões contemplam todos os estudantes matriculados 

nos nas instituições de ensino desta municipalidade. A última aquisição referente a carne foi realizada no 

ano de 2022, tendo seu termo contratual vigido até 2023, desde então não foram realizadas nenhuma 

licitação para aquisição de carne com empresas, apenas chamada publica para aquisição com produtores 

rurais, e devido ao limite estabelecido de R$ 40.000,00 a quantidade que de adquire não é suficiente para 

o ano todo. Desta forma justifica-se a essencialidade e o interesse público nas referidas aquisições. 

 

3 - ÁREA REQUISITANTE. 

 

Secretaria Municipal de Educação. 

 

4 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

A contratação se dará por SRP, ficando a Ata de Registro de Preços válida por 12 meses. Para que 

o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário que as empresas participantes 

atendam aos requisitos mínimos exigidos para o cadastramento e participação no processo. Além disso, 

deve assegurar o cumprimento dos compromissos firmados na Ata de Registro de Preços durante toda a 

sua vigência. Além disso, os licitantes devem atender os seguintes requisitos:  

- Fornecimento de alimentos diversos, de acordo com o tipo especificado, atendendo o tipo de 

embalagem, unidade de medida e prazos de validade especificados; 
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- Comprovar a aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis 

com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 

- Os produtos entregues deverão estar no terço inicial de validade, e apresentar as características 

constantes nas especificações do edital;  

- Os licitantes deverão possuir logística suficiente para atender as necessidades de armazenagem, 

principalmente em relação às temperaturas operacionais. As temperaturas devem ser mantidas 

adequadas durante o embarque, transporte, desembarque e entrega dos itens. O desembarque deve 

ocorrer por conta dos fornecedores. A qualidade física das embalagens e condições de refrigeração, serão 

de responsabilidade do fornecedor até o momento da entrega. Havendo qualquer anomalia qualitativa 

com lote de produtos recebidos, durante o armazenamento e preparo, quando não ocasionado por 

condições internas de guarda e armazenagem de responsabilidade do Municipio de Atilio Vivacqua ou 

mesmo pelo fornecedor, este será comunicado para o imediato contato com a indústria para elucidar os 

fatos. Quando constatado que o problema não foi gerado pelo Municipio de Atilio Vivacqua e sim pelo 

fornecedor ou indústria, caberá a solicitação de coleta e reposição da mercadoria na mesma quantidade 

e em condições sanitárias e de qualidade adequadas para o preparo e consumo. Importante ressaltar que, 

quando da entrega, as frutas e alimentos prontos para consumo deverão apresentar-se:  

- Isentos de substâncias terrosas; 

- Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa; 

- Sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens; 

- Sem umidade externa anormal; 

- Isentos de odor e sabor estranhos; 

- Embalados individualmente, conforme unidade pré estabelecida; 

- Rotulados com a descrição dos ingredientes utilizados na sua preparação, de acordo com as normas 

técnicas vigentes, e com identificação fácil e legível das datas de fabricação e validade; 

- Conter baixo teor de açúcares e gorduras, conforme especificação; e 

- Ser livres de gordura trans. 

 

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

 

Há, no mercado, diversos fornecedores que trabalham com os produtos solicitados, desde fabricantes, 

distribuidores e comerciantes, não havendo, portanto, restrições de mercado. Para todos os itens 

elencados, foram considerados preços praticados em contratações similares de outros órgãos, onde os 
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valores foram calculados conforme preços praticados no Painel de Preços do Ministério da Economia e 

fontes do Banco de Preços, do Instituto Negócios Públicos. Também foram considerados preços 

praticados por fornecedores locais e regionais, sites, e inseridos no processo licitatório e considerados 

para a média de preços. A escolha da modalidade Pregão eletrônico pelo Sistema de Registro de Preços 

encontra amparo no inciso art. 84 da Lei nº 14.133/2021 e o art. 22 do Decreto nº 11.462/2023, e se 

justifica pela conveniência da aquisição de bens com previsão de entregas parceladas. Esta modalidade 

também facilita o trabalho de planejamento orçamentário das unidades, possibilitando uma melhor 

aplicabilidade dos recursos ao longo do exercício. 

 

6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

Os Órgãos da Administração Pública Municipal, especificamente as Unidades de Ensino, 

necessitam fornecer refeições balanceadas nutricionalmente, harmonizadas, regionalizadas e 

seguras higienicamente como constituintes da alimentação aos seus estudantes. Assim, por se 

tratar de bem de uso comum e consumo quase imediato, a aquisição de gêneros alimentícios, 

por si só, já é quase a solução completa, dependendo apenas do cozimento e pessoas para servir. 

As unidades de ensino municipais já possuem espaços próprios, com equipamentos e utensílios 

adequados para preparar e servir refeições, utilizando os gêneros ora propostos. Também 

dispõem de pessoas capacitadas para o preparo, distribuição e controle das refeições a serem 

servidas. Diante do exposto têm-se os elementos necessários para compor a solução completa a 

ser concretizada com a aquisição dos gêneros propostos. 

 

7 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

 

Os quantitativos foram estimados de acordo com as projeções de consumo de cada restaurante, 

conforme calendário acadêmico e cardápios elaborados, bem como quantidade de alunos e 

refeições servidas diariamente. As estimativas de demandas para as aquisições de gêneros 

alimentícios para o Municipio de Atilio Vivacqua, foram elaboradas em conjunto com os setores 

demandantes através do levantamento do consumo individual de cada Unidade de Ensino 

durante a vigência do pregão e do planejamento do fornecimento de refeições aos estudantes, 
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tendo como base os quantitativos requisitados nos pregões de gêneros alimentícios anteriores, 

conforme demonstrado nos relatórios relativos ao período dos últimos doze meses. 

 

8 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

Valor (R$): 342.930,00 

A estimativa prévia de valor foi calculada com base nas cotações de preços obtidas. Ressalta-se 

que a pesquisa conforme as diretrizes da IN MPDG 73/2020, será anexada ao processo, 

juntamente com a pesquisa no Banco de Preços, com fornecedores regionais e em sítios 

eletrônicos especializados, montando assim uma cesta de preços. A estimativa do valor da 

contratação é em torno de R$ 342.930,00 (trezentos e quarenta e dois mil e novecentos e trinta 

reais). 

 

9 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 

A solução foi parcelada em itens separados, tendo em vista que o parcelamento da solução é a 

regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for divisível, desde que se 

verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando 

propiciar a ampla participação de licitantes, que embora não disponham de capacidade para 

execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas. 

Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação, não se verifica 

quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo prevalecer a regra geral 

de parcelamento como forma de garantir a ampla concorrência. 

 

10 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 

Não há necessidade de contratações correlatas. 

 

11 - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
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A aquisição dos gêneros não possui alinhamento com o Plano Anual de Contratações, devido ao 

mesmo não ter sido realizado ainda por esta municipalidade. Mesmo assim, é de suma 

importância a aquisição dos itens especificados, visto que é obrigatório por lei o fornecimento 

de merenda escolar pelo município aos alunos da rede. 

 

12 - BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 

 

A finalidade é evitar compras frustradas ou ainda sem o padrão de qualidade exigido, assim 

entendidas aquelas que se inviabilizam ao longo da execução do objeto ou que não assegurem o 

aproveitamento mais eficiente dos recursos públicos à medida que promove uma licitação 

satisfatória, reduzindo o risco de conflitos, impugnações e atrasos. Em decorrência dos princípios 

da economicidade e da eficiência, foi realizado o adequado planejamento, a fim de obter 

propostas efetivamente vantajosas, evidenciando, a melhor utilização dos recursos que lhe são 

disponibilizados. Os resultados culminam no atendimento da necessidade de alimentação dos 

estudantes de maneira balanceada nutricionalmente, harmonizadas, regionalizadas e seguras 

higienicamente. Foram avaliados na contratação ainda vigente, a solução mais vantajosa, 

eficiente, sustentável e o melhor critério de seleção da proposta visando atender melhor a 

necessidade dos discentes que realizarão a alimentação. 

 

13 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

 

Não há providências complementares a serem adotadas. 

 

14 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

Foi pesquisado o Guia Nacional de Licitações Sustentáveis 5º edição - da CGU/AGU Agosto 2022, 

e não foi localizado manifestações sobre as práticas e ou critérios de sustentabilidade 

economicamente viáveis adotadas na contratação dos referidos objetos destas futuras 

contratações. No entanto, em observância à promoção do desenvolvimento sustentável, as 

especificações para a aquisição de bens, buscaram atender critérios de sustentabilidade 
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ambiental, atentando-se para os processos de extração ou fabricação, utilização e descarte dos 

produtos e matérias primas que deram origem aos bens ou serviços a serem contratados. 

Adotaremos nesta contratação os critérios e boas práticas de sustentabilidade, veiculados como 

especificação técnica do objeto ou como obrigações da contratada. Os critérios e boas práticas 

terão como diretrizes para a sustentabilidade, entre outras: o menor impacto sobre recursos 

naturais; preferência para materiais, tecnologias e matérias primas de origem local; maior 

eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos, 

preferencialmente com mão de obra local; maior vida útil e menor custo de manutenção do bem 

e da obra; uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; origem 

ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras. Adotaremos, 

sempre que viáveis critérios plausíveis com os praticados no mercado local e nacional, mas como 

regra geral o equilíbrio entre os três princípios norteadores da licitação pública: sustentabilidade, 

economicidade e competitividade. 

 

15 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 

Esta equipe de planejamento declara VIÁVEL esta contratação com base neste Estudo Técnico 

Preliminar, consoante o inciso XIII, art 7º da IN 40 de 22 de maio de 2020, da SEGES/ME. 

 

Atílio Vivacqua/ES, 06 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

Cintia Barone dos Santos Pacheco 

Supervisora de Alimentação Escolar 

 

 

 

 

 

 

Eni Souza Araujo Rodrigues 

Secretária Municipal de Educação 


